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II.8. Específicos ao pessoal técnico, administrativo e de gestão:
II.8.1. Justificar ou injustificar faltas, conceder licenças sem remu-

neração com exceção da licença sem remuneração de longa duração, e 
autorizar o regresso à atividade;

II.8.2. Despachar requerimentos de cessação de funções;
II.8.3. Determinar e autorizar a fixação dos regimes de prestação de 

trabalho e a fixação dos horários mais adequados, bem como o estabe-
lecimento de horários específicos, nos termos legais;

II.8.4. Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, noturno, 
em dias de descanso semanal, descanso complementar e feriados, nos 
termos legais;

II.8.5. Autorizar o direito ao abono por falhas aos trabalhadores no 
exercício das suas funções, nos termos legais;

II.8.6. Autorizar os benefícios dos direitos reconhecidos no âmbito 
do regime jurídico do trabalhador -estudante;

II.8.7. Autorizar a acumulação do exercício de funções dos trabalha-
dores com o de outras funções públicas ou privadas;

II.8.8. Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação, jornadas 
e outras atividades semelhantes levadas a efeito no país, bem como, 
sendo caso disso, os respetivos custos de inscrição.

III. Atos de gestão orçamental e de realização de despesas:
III.1. Autorizar a redução, cancelamento ou liberação de garantias 

bancárias e demais cauções, verificados e respeitados os procedimentos 
e normas legais;

III.2. Autorizar, por motivo de serviço, justificada a necessidade ou 
conveniência do mesmo, a condução de viaturas, afetas à Universidade, 
por trabalhadores, ainda que não motoristas, nos termos da legislação 
aplicável;

III.3. Qualificar como acidente em serviço os sofridos por trabalha-
dores e autorizar o processamento das respetivas despesas, até ao limite 
para realização de despesa que lhe está autorizado;

III.4. Determinar o abate de bens do imobilizado corpóreo, obsoletos 
ou inutilizados e integralmente amortizados, e, no âmbito do orçamento 
da Universidade, transferências entre rubricas de classificação económica 
de despesas correntes e de despesas de capital;

III.5. Autorizar, nos termos legais e regulamentares aplicáveis, o 
processamento de despesas cujas faturas, por motivo fundamentado e 
ponderoso, tenham entrado nos serviços fora do prazo legal ou regu-
lamentar;

III.6. Determinar, atenta a boa gestão financeira, a realização de au-
ditorias externas e internas, nos termos legais e regulamentares;

III.7. Praticar, em matéria de gestão orçamental e de realização de 
despesas, todos os atos, salvo os que envolvam juízos de oportunidade 
ou conveniência, verificados os pressupostos de facto e de direito exi-
gíveis.

IV. No âmbito da gestão de instalações e equipamentos, praticar os 
atos descritos no n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua versão atualizada.

V. Designar o dirigente substituto nas suas faltas e impedimentos.
2 — As competências delegadas no presente Despacho são aplicáveis 

a todos os Serviços da Universidade.
3 — Subdelegações de competências:
Fica a ora delegada autorizada a subdelegar nos Dirigentes Inter-

médios dos Serviços na dependência da Administração, relativamente 
às respetivas áreas de atuação, as competências por mim delegadas no 
presente despacho.

4 — O presente Despacho é proferido sem prejuízo do poder de 
avocação e superintendência que é conferido ao Reitor.

5 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes agora delegados, tenham sido entretanto praticados pela Ad-
ministradora no exercício do seu cargo.

21 de outubro de 2016. — O Reitor, Professor Doutor Manuel António 
Assunção.

209988625 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Declaração de retificação n.º 1105/2016
Tendo sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 136, o Despacho n.º 9129/2016, de 18 de julho, relativo à altera-
ção do ciclo de estudos conducente ao grau de Doutor em Governação, 
Conhecimento e Inovação, retifica -se o seguinte:

No anexo, onde se lê:
«2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Facul-

dade de Ciências e Tecnologia.»

deve ler -se:
«2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Facul-

dade de Economia.»
3 de novembro de 2016. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

209994157 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Edital n.º 972/2016
Por meu despacho de 17/10/2016 está aberto, pelo prazo de 30 dias 

úteis, contados do dia útil imediato àquele em que o presente Edital for 
publicado no Diário da República, sem prejuízo da divulgação na Bolsa 
de Emprego Público, nos sítios da Internet da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P., e na página eletrónica da Universidade de Évora (UÉ), 
nas línguas portuguesa e inglesa, conforme determina o artigo 62.º -A 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), republicado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei 
n.º 8/2010, de 13 de maio, concurso documental internacional para re-
crutamento de um professor associado para a área disciplinar de Biologia 
(Biologia Celular, Molecular e do Desenvolvimento) e/ou de Biologia 
(Biologia dos Organismos e das Populações), da Escola de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Évora, lugar constante do mapa de 
pessoal desta Universidade na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

O presente concurso rege -se pelas disposições constantes dos arti-
gos 37.º a 51.º e 62.º -A do ECDU e pela demais legislação e normas 
regulamentares aplicáveis, designadamente pelo Regulamento dos Con-
cursos para Recrutamento de Professores das Carreiras Docentes na 
Universidade de Évora, adiante designado por Regulamento, aprovado 
por Despacho n.º 445/2011 (2.ª série), de 7 de janeiro e alterado pelo 
Despacho n.º 15384/2015 (2.ª série), de 22 de dezembro.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º a 51.º do ECDU e 
demais legislação aplicável e com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º e no 
artigo 8.º do Regulamento, observar -se -ão os seguintes requisitos:

1 — Requisito de admissão:
1.1 — São requisitos de admissão ser titular do grau de doutor em área 

adequada há mais de 5 anos, à data limite de candidatura, bem como ter 
domínio da língua portuguesa falada e escrita.

1.2 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência/reconhecimento/registo daquele grau a idêntico 
grau concedido pela universidade portuguesa. Os opositores ao concurso 
abrangidos pelo disposto no n.º 1.1 que não preencham este requisito se-
rão admitidos condicionalmente pelo Secretário do concurso no despacho 
a que se refere o artigo 12.º do Regulamento, mantendo -se a admissão 
condicional até à data da decisão final do concurso, sendo excluídos os 
opositores que até essa mesma data não demonstrem o deferimento dos 
seus pedidos de equivalência/reconhecimento/registo.

1.3 — Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os de ex-
pressão oficial portuguesa, deverão entregar documento, reconhecido 
oficialmente, comprovativo do domínio da escrita e da oralidade da 
língua portuguesa.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido à 

Reitora da Universidade de Évora, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome completo, nacionalidade, 

número de identificação civil e data de validade, profissão, residência 
e endereço postal, eletrónico e contacto telefónico;

c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente 
(quando aplicável);

d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Certificado que comprove a titularidade e a data de obtenção do 

grau e do título exigidos para o concurso e certidão/declaração do tempo 
de serviço na função pública (se aplicável);


